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Sa nto, 

PREF EITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Advocacia Geral 

LEI Nº 69, DE 29 DE AGOSTO DE 2003 . 

Cria o Ca rgo de Auditor de Saúde na Secreta ri a Muni cipal de 'a úde . 

O Preleito Municipal de Barra de São Francisco, Es tado do bpírito 

Faço sa ber que a Câmara Municipal aprovou e cu sa nciono a 
seguinte Le i: 

Art. I ". Fica criado o Ca rgo de Auditor de Saúde na es trutura da 
Secretaria Munic ipal de Saúde . 

J\rl. 2" . A remuneração do Cargo de Auditor de • aúdc criado cm 
,·irtudc desta Lei l'ica f'ixado em 495,00 (quatrocentos e noventa e c inco rea is) . 

Art. 3''. Fica lotada em ca ráter delínitivo, a serv idora Chri stianc 
Marti ns Dc logo Pereira . 

Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à con ta de 
dotações orçamentárias próprias, sup l ementaua.~"-fft::-ttt>L 

Arl. 5°. Est, data de sua pub li cação . 
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